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Projeto de Lei CM nº________, de 2020.
Cria benefício para trabalhadores da área
das artes e cul tura no âmbito do
Município de Santo André, em virtude da
pandemia ocasionada pela COVID-19, de
que trata a Lei Federal nº 13.979, de 6 de
f e v e r e i r o  d e  2 0 2 0  e  d á  o u t r a s
providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Com o avanço do novo coronavírus (Covid-19), a lista de eventos culturais cancelados,
transferidos ou adiados não param de crescer. Desta forma, propostas que venham a
minimizar os graves efeitos das necessárias medidas de restrição de contato social no meio
cultural precisam ser viabilizadas urgentemente, a fim de impedir demissões e a falência
absoluta do setor cultural.
 
No âmbito da economia, a Cultura movimenta milhões de reais no país, gera empregos e
contribui para aquecê-la. De acordo com a PNAD Continua 2019 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, revelou-se que o setor cultural como um todo emprega 5,2
milhões de pessoas, ou 5,7% da força de trabalho ocupada no país, incluindo artistas,
produtores, gestores, técnicos, equipes de segurança e apoio, entre muitas outras
categorias. Esses trabalhadores estão empregados em mais de 300 mil empresas em todo o
Brasil, a maioria de pequeno e médio porte, mais vulneráveis a situações de crise. No
estado de São Paulo a cultura corresponde a 3,9% do PIB.
 
Em âmbito social, a Cultura é responsável por uma das alternativas de combate à violência,
uma vez que sua natureza gera possibilidades de equilíbrio do convívio e compartilhamento
das trocas de experiências sensíveis, além de desenvolver o sentido de pertencimento. O
Espaço Cultural, assim como o Religioso, reorganiza as relações estimulando a crença ética
e moral e dimensiona as responsabilidades de cada indivíduo dentro do coletivo. Se a
Religião, que também pertence à cultura de um povo,  o faz a partir de um mediador
exclusivo, seja ele, pastor, padre, reverendo, etc, a Cultura o faz a partir da expressão do
coletivo entorno à sua origem, pensamento, tradições, criatividade, comunidades, como
mediadora das relações humanas.
 
Nesse contexto, tendo claro que as consequências da pandemia atingirão a espinha dorsal
da sustentabilidade econômica e social da cultura do país, propomos a concessão, para os
trabalhadores do setor cultural, de um benefício no valor de 1 (um) salário-mínimo federal
mensal, enquanto perdurar a pandemia pelo COVID-19.
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Os espaços culturais disponíveis na Cidade de Santo André são locais de interesse público,
na medida em que promovem a fruição, a cidadania e a diversidade, oferecendo atividades
culturais à preços populares e/ou gratuitamente, contribuindo decisivamente para a
revitalização da cidade e circulação de cidadãos.
 
Pelo exposto até agora, além dos trabalhadores da cultura, é urgente e vital
salvaguardar Espaços Culturais de portas para a rua, que integram uma das bases da
cadeia produtiva das Artes e da Cultura e estão sendo gravemente prejudicados em virtude
da paralisação das atividades. Neste sentido, a presente proposição também estabelece
incentivo fiscal ao propor a suspensão da cobrança de tributos municipais incidentes sobre
os estabelecimentos dedicados a apresentações artísticas e culturais, bem como sobre
empresas produtoras independentes de audiovisual e empresas distribuidoras
independentes de audiovisual
 
Pela relevância do tema em momento de tão grave crise de saúde e econômica, contamos,
portanto, com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição, em caráter de
urgência.
 
Isto posto,
 
Submetemos a superior consideração do Plenário o seguinte: 
 
 
 
PROJETO DE LEI CM N°              /2020
 
AUTORA: Profª BETE TONOBOHN SIRAQUE
 
Cria benefício para trabalhadores da área das artes e cultura no âmbito do Município
de Santo André, em virtude da pandemia ocasionada pela COVID-19, de que trata a Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e dá outras providências.
 
 
 
.A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
 
Art. 1º - Fica criado benefício destinado aos trabalhadores das artes e da cultura na
circunscrição do Município de Santo André, em virtude da emergência em saúde pública
decorrente da pandemia da COVID-19, de que trata a Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020 e o Decreto Municipal nº 17.322, de 19 de março de 2020
 
§1º. Considera-se trabalhador das artes e da cultura, para efeitos desta Lei, os autores e
artistas, de qualquer área, setor ou linguagem artística, incluindo intérpretes e executantes,
técnicos em espetáculos de diversões e artistas de rua conforme o definido na Lei Federal
nº 6.533 de 24 de maio de 1978.
 
§2º. Esta Lei se aplica aos trabalhadores das artes e da cultura nacionais e estrangeiros,
desde que domiciliados no Município de Santo André.
 
Art. 2º - O benefício de que trata o art. 1º será destinado a todos os trabalhadores e
trabalhadoras do campo das artes e da cultura, que exercem sua atividade seja na forma de
autônomo, seja na forma de Pessoa Jurídica, e que tenham perdido sua fonte de renda em
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razão da pandemia da COVID-19.
 
§1º. O valor mensal do benefício será de 1 (um) salário mínimo federal por trabalhador e
pago enquanto estiver vigente a declaração de emergência em saúde pública decorrente da
COVID-19, de que trata a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e o Decreto
Municipal nº 17.322, de 19 de março de 2020.
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo, nos termos de regulamento, autorizado a pagar o benefício
de que trata o art. 1º, ao trabalhador da área cultural cuja renda mensal total da família
somar no máximo três salários mínimos ou cuja a renda per capita for de até meio salário
mínimo, com objetivo de repor renda que tenha cessado em função do cancelamento de
espetáculos, produções e apresentações.
 
Parágrafo Único. A comprovação da condição de trabalhador da cultura e das artes elegível
para o benefício de que trata o art. 1º será feita por autodeclaração onde conste a
informação de perda de fonte de renda em função da pandemia da COVID-19, conforme
definido em regulamento.
 
Art. 4º - Ficam suspensas as cobranças de tributos municipais incidentes sobre casas de
espetáculo, cinemas, circos, museus, cinematecas e demais instituições museológicas e
quaisquer outros estabelecimentos dedicados a apresentações artísticas e culturais
mediante a venda de ingressos ao público, enquanto estiver vigente a declaração de
emergência em saúde pública decorrente da COVID-19, desde que mantenham seu quadro
de funcionários, evitando-se, assim, demissões.
 
Art. 5º - Ficam suspensas as cobranças de tributos municipais sobre empresas produtoras
independentes de audiovisual e empresas distribuidoras independentes de audiovisual,
assim definidas em legislação, bem como de empresas produtoras ou realizadoras de
espetáculos artísticos e culturais de qualquer linguagem artística, enquanto estiver vigente a 
declaração de emergência em saúde pública decorrente da COVID-19, desde que
mantenham seu quadro de funcionários, evitando-se, assim, demissões.
 
Art. 6º - O Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para a devida
regulamentação desta Lei.
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de maio de 2020
 

 
 

 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
 

VEREADORA
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